
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ: 88.142.302/OOOM5 - Fone/ Fax: (55) 3281.1361 - Rua XV de Novembro, 438 - 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 
N0. 4381/2013 

CONTRATO, que fazem entre si o 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL 
e a EMPRESA VERA LÚCIA FREITAS 
FIGUEIREDO ME, Autorizado pelo Edital 
de Dispensa de Licitação n0. 2224/2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Publico, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45. neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF 
sob n0. 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA VERA LÚCIA 
FREITAS FIGUEIREDO ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n0 

97.128.417/0001-76, com sede na Av. Gomercíndo Rodrigues da Rosa, n0. 100, centro, 
cidade de Santana da Boa Vista, doravante denominada CONTRATADA, résolvern 
firmar contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA realizará o serviço de 
transporte escolar de alunos, no itinerário adiante estabelecido, em veículo de sua 
propriedade, ou locado modelo l/ASIA TOPIC DLX, Placas MAL 1818, conduzido pelo Sr. 
Jaime valmor Campos Júnior, portador (a) do CPF n0. 017.630.540-80, que deverá 
apresentar perfeitas condições de segurança e trafegabilidade, e preencher os demais 
requisitos do Edital n0. 2224/2013 e legislação municipal sobre Transporte Escolar. 

Parágrafo Único - Não serão aceitos veículos com idade superior a 15 
(quinze) anos para Kombi/Van e 20 (vinte) anos de idade para ônibus e Microônibus. Em 
caso de prorrogação de contrato, a contratada deverá substituir o Veículo toda vez que o 
mesmo atingir a idade de 15 ou 20 anos, conforme o caso, visando manter a exigência 
do limite de idade. 

DAS CONDIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA realizará de segunda a 
sábado os seguintes Itinerários - Linha 01 

Sendo 35Km estrada de chão e 02Km de Asfalto, totalizando 37Km 
diários. 

Roteiro; 6h30min - BR 290 x Condomínio São Miguel x Zacâo x E.E. 
Cândido Medeiros. 

12:00horas - Roteiro inverso. 
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